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EXTRATO DE CONTRATO - 5° ADITIVO
NÚMERO DO CONTRATO: 248/2019.
TIPO DO CONTRATO: Prestação de Serviços.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro.
CNPJ:27.165.653/0001-87.
CONTRATADA: CONSTRUTORA AJB EIRELI ME. 
CNPJ: 18.957.023/0001-54.
ENDEREÇO: Rua Conceição da Barra, 1400, Araças, Linhares/ES - CEP:29.901-391. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula 6ª do citado Contrato, conforme solicitado no Processo 
Administrativo nº 3.035 de 26 de Agosto de 2020. 
PRAZO PRORROGADO: Fica prorrogado por 122 (cento e vinte e dois) dias o prazo de vigência do presente contrato, tendo seu 
término prorrogado para o dia 31 de Dezembro de 2020.
Fica prorrogado por 122 (cento e vinte e dois) dias o prazo para execução dos serviços referente a Pavimentação, drenagem pluvial, 
construções de sanitários, tendo seu término prorrogado para o dia 31 de Dezembro de 2020.
Fica prorrogado por 122 (cento e vinte e dois) dias o prazo para execução dos serviços referente a segurança - sistema de 
monitoramento e vigilância, tendo seu término prorrogado para o dia 31 de Dezembro de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de Agosto de 2020.

Liliane Bernardo Sezini
-Setor de Contratos Interina-

FLUXO DE TRABALHO
Ouvidoria-Geral muda processos para garantir respostas de qualidade

A Ouvidoria-Geral do Estado vai adotar um novo fluxo de trabalho para garantir a 

qualidade das respostas aos pedidos de informação feitos pelo cidadão. A partir de 

agora, a Ouvidoria passará a monitorar todos os pedidos de informação em que houver a 

interposição de recurso em 1ª e 2ª instâncias. Ao fazer um recurso, o cidadão está 

dizendo que não ficou satisfeito com a resposta, ou não lhe foi entregue o que foi 

solicitado. Por isso, o monitoramento é importante, para que possamos entender o 

motivo dessa insatisfação e, a partir daí, fazer as correções necessárias. Já avançamos 

muito na agilidade do atendimento. Agora, estamos focando na qualidade das respostas.
Mirian Porto do Sacramento - Subsecretária de Estado da Transparência

O monitoramento não irá interferir nos prazos legais de atendimento dos recursos. A 

Ouvidoria-Geral do Estado emitirá relatório periódico com as recomendações realizadas 

para cada órgão, visando a identificar possíveis dificuldades que estejam acontecendo e 

a corrigir os problemas que forem encontrados. As novas diretrizes foram repassadas a 

toda a Rede de Ouvidoria, na tarde da últma quinta-feira (27), em webconferência. A 

coordenadora da Ouvidoria-Geral, Audiceia Andrade, apresentou dados que mostram a 

efetividade do atendimento ao cidadão, mesmo diante do aumento da demanda devido à 

pandemia do novo Coronavírus (Covid-19).
De março a julho deste ano, a Ouvidoria-Geral registrou 8.329 manifestações, entre 

reclamações, sugestões, denúncias e pedidos de informação. O número é 40% maior do 

que o mesmo período do ano passado, quando foram atendidas 5.937 demandas. 

Mesmo assim, o tempo de resposta caiu de 17,9 dias, em 2019, para 11,5 dias, em 2020. 

“O prazo médio de atendimento é bastante inferior ao máximo previsto em lei, que é de 

até 60 dias para as demandas e 30 dias para os pedidos de informação. Isso mostra que a 

Rede de Ouvidoria está trabalhando bem. Hoje, 97% das manifestações são atendidas 

no prazo. Em 2019, esse índice era de 91%. Adotamos boas práticas no atendimento ao 

cidadão e estamos evoluindo. A qualificação das respostas é mais um passo para atingir 

esse objetivo.”
Audiceia Andrade
Coordenadora da Ouvidoria-Geral

Fonte: Diário Oficial do estado do espírito Santo (31-08-2020) - Disponível em 

www.jusbrasil.com.br/diarios

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 

O Município de Jerônimo Monteiro - ES, cumprindo o estabelecido no artigo 37, caput da Constituição Federal, torna público o resultado 
do julgamento do Pregão Presencial, para Registro de Preços em epígrafe, cujo objeto fora "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, DE LIMPEZA E HOSPITALARES E KITS PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE IGM E IGG, 
CONSIDERANDO AS MEDIDAS DE ORIENTAÇÃO E ADMINISTRATIVAS PARA PREVENÇÃO E CONTÁGIO PELO SARS-CoV-2 
(COVID-19, NOVO CORONAVÍRUS), NO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES", cuja sessão fora realizada no dia 18 de 
agosto de 2020, conforme abaixo:
VENCEDORES:
BRASEIRO RESTAURANTES, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI nos lotes 12 e 13 no valor total de R$8.522,50;
F V P COELHO nos lotes 1, 9, 10 e 15 no valor total de R$16.050,00;
MULTINFO INFORMATICA E TECNOLOGIA EIRELI no lote 4 no valor total de R$1.555,56;
PRIME MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA- ME nos lotes 14 e 16 no valor total de R$5.536,50;
VIVA MED DISTRIBUIDORA E IMP. DE PROD.MÉDICOS LTDA no lote 5 no valor total de R$60.000,00.

Jerônimo Monteiro, 31 de agosto de 2020.
LEONARDO GONÇALVES FERREIRA

Pregoeiro da PMJM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, torna público que realizará licitação, na modalidade de “Tomada de Preços”, tipo 
“menor preço global”, sob a forma de execução indireta, em regime de “empreitada por preço global”, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS EM UNIDADES 
HABITACIONAIS DE FAMÍLIA CARENTES DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO/ES, CONFORME DIRETRIZES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. DATA DA ABERTURA: 16/09/2020. HORÁRIO: 09h00min. LOCAL DA ABERTURA: Dependências da 
Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES. A integra do Edital se encontra disponível para download no sítio 
www.jeronimomonteiro.es.gov.br/licitacoes, podendo também ser obtida presencialmente. Tel. (28) 3558-2917.

Jerônimo Monteiro-ES, 31 de agosto de 2020.
Liliane Bernardo Sezini

Presidente da CPL

TRÂNSITO
Detran|ES autoriza Guarda Civil de Viana para atuação no trânsito

O Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo (Detran|ES) credenciou e 

designou servidores da Guarda Civil Municipal do município de Viana para exercer a 

função de Agente de Trânsito, no âmbito do órgão estadual por meio de um acordo de 

cooperação. A Instrução de Serviço Nº 117 foi publicada no Diário Oficial do Estado, na 

última sexta-feira (28). A medida é uma ação para que eles possam atuar pelo Detran|ES 

enquanto o processo de municipalização do trânsito está em andamento.
Essa medida é importante para viabilizar uma melhor integração entre os órgãos de 

Segurança Pública e ampliar a educação de trânsito e o combate às infrações do Código de 

Trânsito Brasileiro. O início da atuação da guarda vai contribuir para a organização do 

trânsito no âmbito municipal, o que gera impacto positivo no trânsito da cidade e também 

na segurança pública. Ter um sistema de fiscalização de trânsito cada vez mais eficiente e 

coordenado no Estado vai contribuir para reduzir o número de acidentes e mortes no 

trânsito capixaba, que é o nosso principal objetivo.
Givaldo Vieira - Diretor-geral do Detran/ES

Além de Viana, agentes das guardas municipais de Vila Velha e Linhares já fizeram o 

treinamento para utilização do aplicativo e agentes de Cariacica e Cachoeiro também 

estão aderindo ao sistema e devem passar pelo treinamento em breve. A Polícia Militar já 

utiliza essa tecnologia nas fiscalizações de trânsito no Estado.
“A adoção do talonário eletrônico pelas guardas municipais amplia o leque de fiscalização 

no Estado de forma mais eficiente. O talonário eletrônico dá mais segurança e agilidade ao 

agente de trânsito. É um mecanismo que reduz as chances de erro em uma autuação e dá 

mais transparência na identificação do agente autuador. Também é importante para 

orientar as políticas públicas de segurança no trânsito, já que os dados estatísticos são 

computados automaticamente e servem de base para o planejamento da atuação, da 

fiscalização e também do poder público para redução de acidentes”, afirmou o gerente de 

Fiscalização, Infração e Penalidades do Detran|ES, Marcelo Rangel.

Fonte: Diário Oficial do estado do espírito Santo (31-08-2020) - Disponível em 

www.jusbrasil.com.br/diarios

AGENDA 2030
Desenvolvimento Sustentável: ação promove mapeamento de projetos 

culturais

A gerência de Economia Criativa (Gecria) da Secretaria da Cultura (Secult) está 
trabalhando em parceria com o Programa Metuia, do Departamento de Terapia 
Ocupacional da Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes) e do Observatório de 
Políticas de Comunicação e Cultura da Universidade do Minho, em Portugal, para a 
realização do projeto “Cultura e Desenvolvimento: Projetos culturais e a Agenda 2030”. A 
proposta tem por objetivo mapear projetos culturais de profissionais e organizações do 
setor cultural que atendam às diretrizes de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas (ONU).
A Agenda 2030, constituída por 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
desdobrados em 169 metas, é um contrato social mundial, com o objetivo de resolver 
diversas necessidades da população em prol do desenvolvimento social, econômico e 
ambiental. O processo de identificação de projetos culturais deve ser efetuado por meio 
do preenchimento voluntário de um formulário, que vai categorizar e mapear os projetos 
em função de um conjunto de parâmetros.

Fonte: Diário Oficial do estado do espírito Santo (31-08-2020) - Disponível em 
www.jusbrasil.com.br/diarios

RESULTADO DO JULGAMENTO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
008/2020

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna 
público o resultado da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 008/2020 - PROPOSTA.
Licitantes Classificadas: RENOVA 
CONSTRUÇÕES LTDA ME, CONSTRUTORA 
VIA NORTE LTDA, MAIA ENGENHARIA 
EIRELI, J.H. CONSTRUTORA LTDA EPP, 
R.A. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI EPP, SINGULAR CONSTRUÇÕES 
EIRELI e MONTE AZUL CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA – EPP.
A empresa MAIA ENGENHARIA EIRELI 
apresentou proposta com o menor valor 
em R$ 540.000,00 (quinhentos e 
quarenta mil), considerada, portanto, a 
vencedora do certame.
Ficam as empresas devidamente 
notificadas para, caso queiram, interpor 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir desta publicação.
João Neiva, 01 de setembro de 2020.

Neidemara de Araújo Imberti Carlos
 Presidente CPL PMJN

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
DECRETO N° 7.573, DE 31 DE 

AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a Reclassificação de 
Candidatos aprovados no Concurso 
Público – Edital n° 001/2019.
A íntegra do Decreto mencionado 
acima encontra-se no site da 
Prefeitura Municipal de João Neiva e 
no DOM/ES.

OTÁVIO ABREU XAVIER
Prefeito municipal
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